
 

 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: Aquisição de peixes vivos, das espécies tilápia e patinga, pesando entre 800g a 

1.200g cada, para soltura no Lago Municipal. 

NECESSIDADE DA COMPRA: 

Faz-se necessária a aquisição dos peixes, pois se trata de um lago artificial onde a pesca é 
liberada aos munícipes, necessitando assim, da reposição dos peixes para a pesca com o 

intuito de proporcionar lazer aos moradores da cidade. 

 

REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE: 

A presente demanda identifica-se como aquisição de 1.000 kg de peixes vivos, sendo 500Kg 

da espécie tilápia e 500Kg da espécie patinga, de acordo com as seguintes características:  
 

 PEIXE VIVO DA ESPÉCIE TILÁPIA: Peixe de escamas, com corpo um pouco alto e 

comprimido. Possui coloração verde-oliva prateada, com sobras verticais negras. A cor da 

nadadeira dorsal verde-oliva, com uma linha vermelha e branca até cinza-escuro com pontos 

oblíquos. Peso: de 800g a 1200g cada. 
 

Nome cientifico:  Oreochromis niloticus 

 

 PEIXE VIVO DA ESPÉCIE PATINGA: Peixe redondo com a coloração prateada e o rabo 

avermelhado. Peso: de 800g a 1200g cada. 

 
Nome cientifico:  Piaractus brachypomus. 

 

NATUREZA DA COMPRA: 

O objeto a ser contratado, enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata 

o inciso XIII, do artigo 6º, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, por possuir padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Não foram constatados nos estudos realizados, nenhum impacto ao meio ambiente advindos 

da pretendida aquisição, além daqueles já regulamentados e fiscalizados por órgãos de 
controle existente no país, uma vez que os fornecedores, devem estar adequados às normas 

vigentes, causando assim, o mínimo de impacto ambiental possível. 

 

DURAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato/ARP terá vigência de 12 (doze) meses, podendo encerrar-se antes desde que 
cumpridas todas as obrigações. 

 

ESTIMATIVAS DA AQUISIÇÃO: 

Estima-se adquirir 1.000 kg de peixes vivos, sendo 500Kg da espécie tilápia e 500Kg da 

espécie patinga, para soltura no lago municipal. 

 
ESTIMATIVA DE PREÇO: 

As estimativas do valor da aquisição devem estar abarcadas por preços unitários referenciais, 

mediante documentos de cotações que lhes dão suportes, observados os parâmetros 



 

 

utilizados para a obtenção dos preços que devem constar em documento separado e 

classificado. 

 

Os métodos utilizados como parâmetros de obtenção dos preços deverão possibilitar economia 

de escala e devem se basear nas seguintes disposições, adotadas de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: 

Sugere-se que a aquisição da solução seja parcelada visto a natureza simples da contratação 

e a possibilidade de escala de economia. 

 

Economicidade e aproveitamento de recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 
 

VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO: 

A aquisição dos peixes das espécies tilapia e patinga são viáveis caso o valor contratado esteja 

dentro dos valores permitidos pelo Departamento de Compras. Para assim, atender à 

necessidade da reposição de peixes do lago artificial do município.  
 

VISTORIA: 

O servidor responsável pelo recebimento procederá à verificação da entrega dos peixes e dará 

aceitação do mesmo ou promoverá diligência referente a situações irregulares ou adversas. 

A pesagem dos peixes deverá ser realizada na hora de sua soltura, sob fiscalização do servidor 

designado pela ADMINISTRAÇÃO. 

Os peixes que vierem a morrer, serão recolhidos e substituídos por peixes vivos na mesma 

quantidade de kg, que se fizerem necessários, pela DETENTORA, no prazo máximo de até 3 

(três) dias. 

AMOSTRAGEM: 

Não há necessidade de apresentação de amostra, em decorrência do objeto a ser adquirido. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Regime de execução: Valor unitário. 

 

 



 

 

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Uma vez requisitado pelo Departamento de Compras, o objeto será entregue e descarregado, 

no prazo máximo de até 01 (um) dia, contados da data do pedido, por conta da DETENTORA, 

sem qualquer acréscimo ou ônus à Administração, no Lago Municipal. 

O horário de entrega será combinado com o servidor designado pela ADMINISTRAÇÃO. 

O transporte dos peixes deverá ser feito pela DETENTORA em barris ou tanques de água com 

oxigenação, garantindo o bem-estar das espécies até o Lago Municipal. 

Os peixes (tilápia e patinga) devem estar pesando entre 800g a 1.200g cada. 

 

ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO: 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece 

igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade 

no trato do interesse público, a fim de efetuar a contratação com empresa qualificada e com 

a melhor proposta. O procedimento licitatório, neste caso, assegura a contratação mais 

vantajosa. 
 

GESTÃO DO CONTRATO/ARP: 

A prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 
Após a assinatura do contrato/ARP a prefeitura deverá convocar seus representantes para 

apresentação do plano de fiscalização, o qual conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis pela inobservância ou inexecução do contrato/ARP. 

 
O Agente Responsável pela gestão do contrato/ARP será o Fiscal Municipal o qual procederá 

à verificação da entrega e dará aceitação à nota fiscal proveniente, a qual deverá acompanhar 

a entrega do objeto ou promoverá diligência referente a situações irregulares ou adversas. 

 

ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
Os peixes serão recebidos pelo servidor responsável no ato da entrega: 

I. No ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as 

especificações requeridas neste documento; 

II. Após o ato da entrega verificar a qualidade e quantidade dos peixes e consequente 

aceitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis. Só então será atestada a nota fiscal. 

III. Serão recusados os peixes que apresentarem defeitos ou cujas especificações não atendam 

às descrições do objeto contratado. 

III. A critério do contratante, os peixes fornecidos serão submetidos à verificação, cabendo a 
Contratada a substituição dos peixes que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 3 (três) 

dias, contados da solicitação de substituição. 

IV. Os peixes deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) e às demais legislação pertinentes. 

V. Os peixes deverão ser acondicionados conforme praxe do fornecedor devendo garantir 

proteção durante transporte e estocagem. 



 

 

 
 

 

 

 

SANÇÕES: 
A aplicação de sanção administrativa será precedida de processo administrativo sancionador 

que obedecerá, dentre outros, aos princípios da transparência, legalidade, finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, impessoalidade, eficiência, celeridade, oficialidade, publicidade e 

supremacia do interesse público. 

 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O custo estimado total da aquisição será conforme a pesquisa de mercado realizada pelo 

Departamento de Compras, verificando os valores contratados anteriormente. 

 

No preço indicado deverão estar inclusos tributos, encargos sociais, previdenciários, 

securitários, impostos, lucros e demais despesas, incluídas as indiretas, todas necessárias à 
execução do objeto a ser contratado. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes para o presente procedimento já foram verificadas no departamento 

de contabilidade e serão acobertadas pela seguinte Dotação Orçamentária:  
Ficha nº 95 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

Departamento de Obras e Serviços/Fiscal Municipal 

 

EXIGÊNCIA DE CAPITAL SOCIAL: 
Tendo em vista a não obrigatoriedade editalícia e considerando que para verificação do valor 

que deva constar no contrato social da empresa, se faz necessário planilha de preço por 

cotação antecipada, bem como considerando a simplicidade da aquisição, desnecessário se 

faz a exigência de capital social para participação. 

 
CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: 

Devido simplicidade do objeto, assim como a desobrigação legal, desnecessário se faz a 

exigência de caução para participação. 

 

GARANTIA DO CONTRATO:  

Devido à proximidade da semana santa em relação a busca de fiança bancária, concomitante 
a simplicidade da aquisição, assim como a desobrigação legal, desnecessário se faz a exigência 

de garantia contratual. 

 


